
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

REQUERIMENTO 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 

Requer o envio de Indicação ao Poder 

Executivo com sugestão de transformação 

da Agência de Atendimento de Macaé/RJ em 

Gerência Regional do Trabalho. 

         Senhor Presidente, 

Em decorrência da aprovação da Sugestão nº 107/2017, 

requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do 

Regimento Interno, o encaminhamento ao Ministério do Trabalho da Indicação 

anexa, que sugere a transformação da Agência de Atendimento situada em 

Macaé/RJ em Gerência Regional do Trabalho, como forma de facilitar a 

coordenação, supervisão, acompanhamento e avaliação das políticas e 

programas do Ministério do Trabalho, melhorando os serviços públicos 

prestados à população. 

                Sala das Reuniões, em 10 de outubro de 2017. 

 

Deputada FLÁVIA MORAIS 

Presidente 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

INDICAÇÃO Nº ________DE 2017 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 

Sugere ao Poder Executivo a 

transformação da Agência de Atendimento 

de Macaé/RJ em Gerência Regional do 

Trabalho. 

Excelentíssimo Senhor Ministro do Trabalho, 

Como é do seu conhecimento, na atualidade, a 

organização básica dos órgãos do Poder Executivo Federal é definida pela 

Medida Provisória n.º 782, de 31/05/2017 (ainda em tramitação no Congresso 

Nacional), sendo o detalhamento da organização dos órgãos estabelecido nos 

respectivos decretos de estrutura regimental.  

Em consulta à página eletrônica do Ministério do Trabalho, 

verifica-se que o Município de Macaé, no Estado do Rio de Janeiro, não possui 

Gerência Regional do Trabalho, apenas Agência de Atendimento (situada na Av. 

Agenor Caldas, n.º 239)1.  

Ocorre que, nas últimas décadas, o Município de 

Macaé/RJ apresentou significativo crescimento econômico, impulsionado, 

sobretudo, pela exploração de petróleo pela Petrobras, tornando a cidade 

conhecida como “Capital Nacional do Petróleo”.  

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística2, o município de Macaé/RJ possui população estimada de quase 

240.000 pessoas (13ª posição no Estado e 127º no País), sendo que 62,7% de 

                                                           
1 Disponível em: http://trabalho.gov.br/rede-de-atendimento/rede-de-atendimento-do-trabalho/rede-rj. 
Acesso em: 20 julho 2017. 

2 Disponível em:http://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv95014.pdf;e   
https://cidades.ibge.gov.br/v4/brasil/rj/macae/panorama. Acesso em: 20 julho 2017. 

http://trabalho.gov.br/rede-de-atendimento/rede-de-atendimento-do-trabalho/rede-rj
http://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv95014.pdf
https://cidades.ibge.gov.br/v4/brasil/rj/macae/panorama
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sua população é ocupada (1º lugar no Estado e 30º no País), com PIB em 2013 

de R$ 19.181.481,00 (5º lugar no Estado e 39º lugar no País) e PIB per capita 

de R$ 91.676,24 (9º lugar no Estado e 49º no País), o que revela a importância 

econômica e social da cidade de Macaé/RJ no atual cenário estadual e nacional.  

É nesse cenário, Exmo. Sr. Ministro, que esta Casa 

Legislativa sugere a transformação da Agência de Atendimento de Macaé/RJ em 

Gerência Regional do Trabalho, como forma de facilitar a coordenação, 

supervisão, acompanhamento e avaliação das políticas e programas do 

Ministério do Trabalho, melhorando os serviços públicos prestados à população. 

Sala das Reuniões, em 10 de outubro de 2017. 

 

Deputada FLÁVIA MORAIS 

Presidente 

 


